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Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal
nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, com
posteriores alterações (Dispõe sobre a
concessão de vale alimentação aos servidores
municipais, com inclusão no Programa de
Alimentação ao Trabalhador, nos termos da
Lei Federal nº 6321/76, Decreto Federal nº
05/91, Ordem de Serviço INSS/DAFnº 173/93,
Portaria SIT/DSST nº 03/02, Ordem de Serviço
INSS/DAF nº 173/93 e Capítulo V da Instrução
Normativa RFB 971/09 e dá outras
providências).

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art1º - O artigo 1º da Lei nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, passaa vigorar coma seguinte
redação:

“Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, administração direta e indireta,
autorizado a fornecer vale alimentação a todos os servidores municipais no valor de R$
700,00 (setecentos reais).”

Art,2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar
de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei
Municipal nº 3.316, de 27 de fevereiro de 2023.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,3 de abril de 2024. 
Ver. Diego Fabjiano de Oliveira Ver. Neusa Ap. Damélio Marcelino de Moraes
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